
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 767, DE 2017. 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, e a Lei 

nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que 

dispõe sobre a reestruturação da 

composição remuneratória da Carreira de 

Perito Médico Previdenciário e da Carreira 

de Supervisor Médico-Pericial, e institui o 

Bônus Especial de Desempenho 

Institucional por Perícia Médica em 

Benefícios por Incapacidade. 

 

Acrescente-se o seguinte artigo à MP 767/2017: 

 

O art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

“Art. 71. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

Parágrafo Único Em caso de parto antecipado, o período do salário-

maternidade será acrescido do número de semanas equivalente à 

diferença entre 37 (trinta e sete) semanas e a idade de gestação do 

recém-nascido, devidamente comprovada em exame clínico, 

preferencialmente, realizado por médico pediatra.” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A proteção à maternidade, prevista na Constituição Federal, no art. 

7º, incisos XVIII e XIX, e no art. 201, inciso II, deve ser entendida em seu sentido 

amplo, ou seja, o direito à licença-gestante e ao correspondente benefício do salário-

maternidade somente alcança sua finalidade quando assegura um desenvolvimento 

saudável ao nascituro. 

Esta emenda intenta exatamente garantir que esse direito, 

constitucionalmente previsto e disciplinado na Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT e na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Plano de Benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social), seja usufruído de forma a assegurar que a presença e os 

cuidados da mãe garantam o bom desenvolvimento de seus filhos. 

Os bebês prematuros possuem maior risco de sobrevivência e 

requerem assistência permanente das mães e por um período mais prolongado. 

Como salientado no Parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, essas crianças estão mais propensas a apresentarem “doenças vasculares, 

distúrbios metabólicos e infecções, como a enterocolite necrosante”. 

Nesse sentido, a presente emenda tem por base o texto do Projeto 

de Lei nº 6.388, de 2002, da Câmara dos Deputados, para sanar importante lacuna 

da legislação, propondo um acréscimo no período de gozo do salário-maternidade 

equivalente à diferença entre 37 semanas (parto a termo) e a idade de gestação do 

recém-nascido. 

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, conto com o apoio 

dos ilustres pares para a aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, em          de fevereiro de 2017. 

 

 
Deputado FLAVINHO 

 
PSB/SP 
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